Legislação Societária e Comercial. 
24. Da cisão de Sociedade
           Transcrevemos a seguir partes dos comentários de Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Direito de Empresa – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, pgs. 495 e 513, sobre a cisão de sociedade:
          “O Código Civil não tratou da cisão; apenas mencionou-a de passagem, ao inseri-la na designação do Capítulo X do Subtítulo II, do Livro II da Parte Especial, e ao dispor sobre seus efeitos em relação aos credores (art. 1.122, caput, e § 3º). Em virtude disso, e tendo em conta que a Lei 6.404/1976, regulou minuciosamente a cisão em disposição aplicável, não só às sociedades anônimas – como chegou a sustentar MAURO BRANDÃO LOPES – mas às sociedades de qualquer tipo, forçoso é concluir que, salvo no que diz respeito aos credores (e no que for aproveitável), as respectivas normas sobre cisão continuam em vigor e devem ser aplicadas à operação, independentemente do tipo societário que esteja dela participando.”
         (...)  “ Nos termos do artigo 229 da Lei das Sociedades por Ações, considera-se cisão ‘a operação pela qual a companhia transfere parcelas do seu patrimônio para uma ou mais sociedades, constituídas para esse fim ou já existentes, extinguindo-se a companhia cindida, se houver versão de todo o seu patrimônio, ou dividindo-se o seu capital, se parcial a versão’. Para aplicar esse conceito do instituto às demais sociedades, basta nele substituir  a palavra ‘companhia’ por ‘sociedade’.” 
   Assim compreendida, a cisão pode apresentar-se de diferentes modalidades a saber: 

a) a cisão propriamente dita, que corresponde a uma fusão às avessas, ou seja, aquela em que a sociedade divide-se em duas ou mais e se extingue;

b) a desincorporação, que é o inverso da incorporação, pois da sociedade é retirada parcela do seu patrimônio para formar uma nova sociedade, com redução do seu capital na proporção; e

c) a cisão com incorporação, que ocorre com a versão parcial ou total do patrimônio de uma sociedade para outra ou outras já existentes, com a extinção (na versão total) ou não (na versão parcial) da sociedade cindida.

            As duas primeiras são operações de desconcentração empresarial e, por isso, não estão sujeitas às normas da Lei de Defesa da Concorrência. São operações que se contrapõem às figuras da fusão e da incorporação.

            Já a cisão com versão parcial ou total do patrimônio da sociedade cindida para outra ou outras sociedades já existentes é operação mais complexa por retratar, além da divisão da sociedade cindida, uma verdadeira incorporação do seu patrimônio nas sociedades que o absorvem. Assim, a operação, relativamente a essas últimas é de verdadeira incorporação, sujeita às respectivas normas e às de controle da concentração empresarial. Já do ponto de vista da sociedade cindida hão de ser observadas as normas atinentes à cisão, podendo dar-se sua extinção com o desaparecimento de sua personalidade jurídica, ou sua manutenção, com redução do seu capital na proporção da versão patrimonial que se verificar para a outra ou para as outras sociedades.”
          (...) “ Já foi observado que a regra do § 3º do art. 1.122 em análise não é adequada para proteger o credor de sociedade que se cinde. Pode aproveitar aos credores da sociedade incorporadora de parcela do patrimônio da sociedade cindida (tanto os primitivos como aqueles  que para ela migraram junto com a parcela patrimonial por ela recebida desta última), mas não tem qualquer aplicação aos credores da sociedade cindida por desmembramento puro e simples.



Mas há outros tantos problemas a solucionar em matéria de cisão. Em sua concepção originária, o anteprojeto do Código Civil não previa essa figura, que só veio a ser introduzida no Brasil pela vigente Lei das Sociedades por Ações – depois, portanto, de aquele anteprojeto ter sido encaminhado pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional.” 
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